
 

 

 

 

 

 

 

 
 
      Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 

SEGURO DESPORTIVO 

 

Apesar de a Federação Portuguesa de Basquetebol divulgar anualmente junto dos seus filiados 

as condições da apólice de seguro desportivo disponibilizada aos seus agentes, verificam-se 

sistematicamente algumas situações de agentes e clubes que, subscrevendo esta apólice de 

seguro desportivo disponibilizada pela FPB, não cumprem as respectivas condições e 

procedimentos, designadamente não efectuando as necessárias participações de sinistro e/ou 

não pagando as necessárias franquias ou ainda não pagando as despesas para posterior 

reembolso quando recorrem a prestadores fora da rede convencionada. Tais comportamentos 

têm feito com que a Federação Portuguesa de Basquetebol seja accionada judicialmente para 

pagar essas dívidas. 

Para evitar estas situações, a FPB tem de tomar medidas que evitem o sistemático recurso aos 

Tribunais, com os consequentes gastos associados, designadamente em taxas de justiça, 

deslocações e honorários. 

Assim, sempre que a Federação seja demandada judicialmente por situações relacionadas 

com a assistência médica a agentes desportivos em que esteja em causa a falta de 

cumprimento das condições da apólice, a FPB informará previamente os clubes em causa para 

resolução do problema. 

Mantendo-se o incumprimento por parte do clube, a Federação, para atenuar os custos em 

causa, reserva-se o direito de proceder ao pagamento das quantias em dívida, debitando ao 

clube em causa todas as verbas que não se encontrem cobertas pela apólice de seguro, ou 

que não sejam reembolsadas pela seguradora nos termos da apólice, bem como eventuais 

custas judiciais. 
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